Lei nº 2.934/92
CONCEDE AJUDA FINANCEIRA À CRECHE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE “DR. PAULO BORGES” DE PATOS DE MINAS - MG

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a colaborar financeiramente com a Creche da Associação Beneficente “Dr. Paulo Borges” de Patos de Minas, concedendo-lhe uma ajuda de Cr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil cruzeiros). 
Art. 2º - A colaboração, objeto desta lei, será liberada de acordo com o cronograma financeiro de caixa, devendo ser apresentada a prestação de contas até o final do corrente exercício.

Art. 3º - Para atende ao disposto no artigo 1º fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de Cr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil cruzeiros). 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 1.992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
